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ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 - Habilitação Jurídica: 

1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor. 

1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores. 

1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
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1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

1.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 
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2.7 O fornecedor enquadra como microempreendedor individual que pretende auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos da Lei complementar nº 123/2006, esará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduala e municipal, 

eis qua a prestação do Certificado de condição de microempreendedor individual - 

CCMEI supre tais requisitos. 

2.8 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do rio de janeiro, mediante a 

apresentação de: 

2.8.1 Certidão Negativa de débitos, ou certidão positiva com efeito negativo, expedida 

pela Secretaria de Estado de Fazenda; 

2.8.2 Certidão negativa de debitos da divida ativa , ou certidão positiva com efeito de 

negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado. 

2.8.3 Regularidade com a Fzenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação de certidão 

negativa de debitos ou certidão positiva com efeito de negativa do imposto sobre serviços 

de qulquer natureza - ISS 

2.8.4 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outro 

documento equivalente, na forma da lei. 

2.8.5 Na hipotese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na 

forma do art.42 da lei compleentar nº 123/2006, a documentação somete sera exigida para 

efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame. 

2.8.6 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno 

porte com débitos fiscais e trabalhistas. ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 

dias úteis para regualarização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de evntuais certidões negativas ou positivas com efeitode negativas, na forma 

do art. 43 , 1º da lei complemantar 123/2006. 

2.8.7 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual periodo a critério exclusivo da 

Administração Publica 

2.8.8 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 

do direito à contratação na forma do , 2º do art.43 lei complementar 123/2006, sem 

prejuíjos da aplicação das sanções previstas. 
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3 – Qualificação Técnica 

3. 1 Habilitação Técnica, Atestado comprovando haver prestado satisfatoriamente 

serviços similares, de natureza pertinente e compatível aos do objeto do Termo de 

Referência. 

 


